
 

 

Verificação do Cumprimentos das Regras dos Contratos Públicos 

A preencher para cada empreitada ou aquisição de serviços realizada ao abrigo do Decreto-

Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro 

 

Tipo de procedimento:  

 

Identificação do Objecto da Contratação    

      
Preço Contratual (S/IVA)    

    
Data Decisão de Contratar    

    
Data da Adjudicação    

    

Data Celebração do Contrato    

 

  
Verificação 

Observações 
Sim Não N. a. 

Entidade adjudicante   
  

Por enquadramento da entidade no âmbito do nº 1 do Art.º 2º 

do Código dos Contratos Públicos (CCP) 
 

 

  

Por enquadramento da entidade no âmbito do nº 2 do Art.º 2º 

do Código dos Contratos Públicos (CCP) 
  

  

Por aplicação da extensão do âmbito de aplicação referida no 

Código dos Contratos Públicos, encontra-se sujeito ao regime 

da contratação pública 

 
 

 
 

Relativamente à formação de contratos de empreitadas que, 

cumulativamente, i) seja financiado em mais de 50% por uma 

entidade adjudicante e, ii) o seu valor total seja igual ou 

superior ao limiar comunitário fixado para este tipo de 

contrato para o ano em questão  

  

 

 

Relativamente à formação de contratos de aquisição de 

serviços que, cumulativamente, i) seja financiado em mais de 

50% por uma entidade adjudicante, ii) o seu valor seja igual 

ou superior ao limiar comunitário fixado para este tipo de 

contrato para o ano em questão e, iii) se trate da aquisição de 

serviços complementares, dependentes ou que se 

encontrem, por qualquer forma, relacionados com um 

contrato de empreitada a cuja formação foram aplicáveis 

regras do Código dos Contratos Públicos nos termos do n.º1 

do mesmo artigo 275.º. 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

  
Verificação 

Observações 
Sim Não N. a. 

Check-List de procedimento     

A decisão de contratar foi tomada pelo órgão competente para 

autorizar a despesa e a escolha do procedimento encontra-se 

fundamentada 

 
 

 
 

O procedimento foi escolhido em função do valor do contrato 

(artigos 17.º a 22.º do CCP) 
    

O procedimento foi escolhido em função de critérios materiais 

(artigos 23.º a 30.º do CCP) 
    

Foram celebrados ou encontram-se em fase de formação 

outros contratos com prestações do mesmo tipo das do 

presente contrato, considerando o período de um ano a contar 

da data de início do primeiro procedimento 

  
 

 

Tipo de publicação/divulgação adotado: Convite a uma 

entidade 
    

Tipo de publicação/divulgação adotado: Convite a três ou mais 

entidades 
    

Foi convidada alguma entidade com a qual tenha sido 

celebrado contrato constituído por prestações do mesmo tipo 

ou idênticas às do presente contrato, no ano económico em 

curso e nos dois anos económicos anteriores, também na 

sequência de ajuste direto e cujo preço contratual seja igual 

ou superior aos limites indicados na alínea a) do n.º1 do artigo 

19.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos 

Contratos Públicos 

 
 

 

 

Tipo de publicação/divulgação adotado: Anúncio no 

DR/divulgação complementar facultativa 
    

Tipo de publicação/divulgação adotado: Jornal Oficial da União 

Europeia (JOUE) 
    

Tipo de publicação/divulgação adotado: Plataforma eletrónica  
   

O tipo de publicação adotado cumpre o previsto no Código dos 

Contratos Públicos para o procedimento em causa 
 

   

O tipo de procedimento adotado está de acordo com o valor 

do contrato 
    

Foi elaborado programa do procedimento     

Foi elaborado caderno de encargos     

O critério de adjudicação adotado foi o da proposta 

economicamente mais vantajosa para a entidade adjudicante 
    

O critério de adjudicação adotado foi o do mais baixo preço     

Foi indicado o preço base nas peças do procedimento     

Nas peças de procedimento não existem referências que 

possam conduzir a algum tipo de discriminação por referência 

a fabricante ou proveniência determinados, em conformidade 

com o nº12 do Art.º 49º do Código dos Contratos Públicos 

  

  

Nas peças de procedimento não existem referências que 

possam conduzir a algum tipo de discriminação 
 

   



 

  
Verificação 

Observações 
Sim Não N. a. 

Foi elaborado um relatório de avaliação das propostas dos 

concorrentes (relatório preliminar) 
 

   

Houve propostas excluídas  
   

O relatório preliminar foi enviado a todos os concorrentes para 

efeitos de audiência prévia 
 

   

Foi elaborado relatório final  
   

A decisão de adjudicação foi tomada pelo órgão competente 

para a decisão de contratar, e existe informação da Unidade 

Ministerial de Compras, quando aplicável 

 

   

Foi realizada a notificação em simultâneo de adjudicação a 

todos os concorrentes 
 

   

Foram apresentados os documentos de habilitação  
   

Foi prestada caução (nomeadamente garantia bancária)  
   

O contrato foi reduzido a escrito  
   

O contrato tem um período de vigência superior a 3 anos     

O contrato foi sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de 

Contas e obteve visto ou declaração de conformidade 
 

   

O preço contratual é conforme com o da adjudicação  
   

Foi publicitada a adjudicação em conformidade com o art.º 

127º do Código dos Contratos Públicos (Ajuste direto) 
 

   

Tratando-se de Ajuste Direto Regime Simplificado, existe 

decisão de contratar em conformidade com o art.º 128º do 

Código dos Contratos Públicos 

 

   

Foi efetuada uma alteração substancial dos elementos 

estabelecidos no anúncio do procedimento ou no caderno de 

encargos 

 

   

Foram executados trabalhos a mais/prestados serviços a mais  
   

O somatório do preço atribuído aos trabalhos/serviços a mais 

com o de anteriores trabalhos/serviços a mais, é igual ao 

superior ao valor previsto para o procedimento de formação 

do contrato escolhido  

  
  

O somatório do preço atribuído aos trabalhos a 

mais/prestados serviços a mais com anteriores 

trabalhos/serviços a mais, ultrapassa 40% do preço contratual 

  
  

Foi ordenada a execução de trabalhos a menos/serviços a 

menos 
 

   

Foram executados trabalhos/prestados serviços de 

suprimento de erros e omissões 
 

   



 

  
Verificação 

Observações 
Sim Não N. a. 

O somatório dos trabalhos de suprimento de erros e 

omissões com outros da mesma natureza, ultrapassa 5% do 

preço contratual ou, a execução desses trabalhos não 

implicou uma modificação substancial do contrato e estejam 

em causa obras cuja execução seja afetada por 

condicionalismos naturais com especiais características de 

imprevisibilidade, ultrapassa 10% do preço contratual 

 

   

Tratando-se de empreitadas, foram formalizados autos de 

consignação 
 

   

Tratando-se de empreitadas, foram formalizados autos de 

suspensão 
 

   

Tratando-se de empreitadas, existe conta final ou auto de 

receção provisória da obra 
 

   

 

 

 

Observações 

   

 

 
   

 

 

 

 

 

Data: ___/___/_____    Assinatura:_____________________________ 

 


